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III - DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara do Ensino do Terceiro Grau adota como seu parecer o vo-

to do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Alpínolo Lopes Casali, Amélia 

Americano Domingues do Castro, Henrique Gamba, José Antônio Trevisan, 

Luiz Ferreira Martins, Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, Paulo Gomes 
Romeo e Wlademir Ferreira. 

Sala da Câmara do Terceiro Grau em 20 de janeiro de 1976 

a) Conselheiro Paulo Gomes Romeo - Vice-Presidente em exercício 

IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CEE aprova, por unanimidade, a decisão da Câmara do 

Ensino do Terceiro Grau, nos termos do Voto do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 04 de fevereiro de 1976 

a)Cons. Moacyr Expedito M. Vaz Guimarães 

Presidente 

CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO Proc. CEE nº 401/71 

INTERESSADO: Othoniel Bizarro Rosa Garcia 

ASSUNTO : Contrato do interessado para exercer as funções de Auxi-

liar de Ensino da disciplina História das Américas, De-

partamento de História da Faculdade de Filosofia, Ciências 

e Letras de Jahu. 

RELATOR : Conselheiro Henrique Gamba 

PARECER Nº 1 0 9 / 7 6 , CTG; Aprov. em 4/2/76 

I- RELATÓRIO 

1. Histórico: 

O Diretor da Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Jahu 

submete à apreciação deste Conselho a indicação do Prof. Othoniel Bi-

zarro Rosa Garcia para a disciplina História das Américas, do Depar-

tamento de História, Curso de História, na categoria docente de Auxi-

liar de Ensino. 

2. Apreciação: 

O interessado é licenciado em História, pela Faculdade de Fi-

losofia, Ciências e Letras Sagrado Coração de Jesus de Bauru, ano de 

1970. registrado no MEC sob nº 57.705. Possui, ainda, certificado do 

Curso de especialização em nível de pós-praduação em "Estudos Sociais", 

pela Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Araçatuba e em "Histó-

ria" pela FFCL Sagrado Coração de Jesus de Bauru. Tem pareceres favorá-

veis do Conselho Federal de Educação para as disciplinas História do 

Brasil e Prática de Ensino, do curso de Estudos Sociais da Instituição 

Toledo de Ensino de Bauru. 

A Assessoria Técnica deste Conselho solicitou várias diligências 

para complementação de documentação do interessado e, também, para diri-

mir dúvidas a respeito da compatibilidade horária. 

Às fls. 73, o sr. Diretor da Faculdade proponente esclarece que 

o interessado já ministra aulas da disciplina para a qual está sendo 

proposto. 

I- CONCLUSÃO 

Opino favoravelmente ao contrato do Professor Othoniel Bizarro 

Rosa Garcia para exercer as funções de Auxiliar de Ensino Junto a dis-

plina História das Américas, Departamento de História, Curso de His-

tória, da Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Jahu. 

São Paulo, 21 de janeiro de 1976 

a) Conselheiro Henrique Gamba - Relator 
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